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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS PORTO ALEGRE

SECRETARIA DO CONSELHO DO CAMPUS (PORTO ALEGRE)

RESOLUÇÃO Nº 5 / 2026 - SCC-POA (11.01.06.25)

Nº do Protocolo: 23368.000549/2026-88
Porto Alegre-RS, 09 de março de 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso das atribuições 
legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na sessão deste Conselho, 
realizada em 9 de março de 2026, RESOLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR a Resolução nº 1/2026 - SCC-POA, que aprova ad referendum, a 
alteração das rubricas orçamentárias do Plano de Aplicação de Recursos do projeto de 
pesquisa e extensão: Formação de Professores para Cultura Digital, com gestão financeira 
da Fundação Empresa Escola de Engenharia da UFRGS (Feeng), referente a Emenda 
Parlamentar Individual Impositiva no Orçamento Geral da União para 2025 nº 39840005.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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SERGIO WESNER VIANA

DIRETOR
IFRS / CP-POA (11.01.06)
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